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Atfutura Constituição deve pro
teger os direitos· do povo contra 
eventual autoritarismo e estru
tqrar o Estado .errlt fun~'ão des:-
ses direitos."Deve, pois,. redefi
nir o papel do Estado. 

' 



IVEMOS hoje no Brasil 
a inquietação produzida 
pela crise do poder in ti
tucionalizado. Qual a sfn· 

drome dessa hemorragia institucio
nal? 

A sociedade perdeu a sua crença 
nas instituições. na .medida em que 
foi marginalizada da comunhão de 
destino que deve car~cterizar a for· 
mação e o exercício do poder. A 
sociedade brasileira foi impedida de 
conservar -em nível adequado a sua 
capacidade de exercer eficazmente 
as técnicas dos controles tecnológi· 
cos e morais. Emerge daí instabilida
de social, com o acirramento dos 
conflitos, a insatisfação galopállte de 
grandes parcelas da população, a 
concentração elitísta na distribuição 
da riqueza nacional, a fragilidade da 
prestação de bens e serviços indis
pensáveis ao existir com dignidade. 
Em síntese, o cenário é dramático 
porque a perda de beneficios subs· 
tantivos da popclação gera, com inu
sitada freqü.ência e com redobrada 
intensidade, a violenta desagregação 
dos laços de convivência social. 

E nesse transe que o Brasil se 
encontra para vencer o autoritarismo 
e alcançar a democracia. E todos se 
voltam esper'8DÇOSOS e confiantes pa· 
ra o DireitO Constitucional, buscan
do a realização da Assembléia Na
cional Constituinte. É o momento de 
reconstituir o Estado. 

Esse particular sentido de que o 
Estado é "constituído" está presente 
na elaboração do conceito de "leis 
fundamentais", ainda boje utilizado 
para designar a disciplina jurídica 
básiCa do Estado. O termo aparece 

..._ na Inglaterra, por ocasião das lutas 
· entre o ·Parlamento e o Rei. E o 

ponto culminante pode ser localiza
do na chamada "glorious revolu
üon", de 1688, que deu origem ao 
mais famoso "bill or rights" da histó· 
ria constitucional inglesa. A afirma· 
ção de "leis fundamentais" reguJa· 
doras do exercido do poder jnstítu· 
cionalizado tem especial significação 
para o Direito Constitucional por
que . estabe~e.ce ~ma hierarquia no 
direito positivo mtemo. Em certo 
sentido o jurisnaturalismo raciona· 
Lista aperleiçoa a constrQçãO teórica 
do conceito, entendendo a "lei fun· 
damental" como um pacto óri~inal a 
que o Estado deve o seu eXIStir, e 
sem a qua1, portanto, seria uma 
abstração. Dando nascimento ào Es- · 
tado na ref~ência ao poder que 
incorpora, a lei fundamental con a.
gra os direitos reservados à socieda· 
de civil. 

Assim como a elaboração conti
nua do conceito de "lei fundamen
tal", é po-sívcl afirmar que existe, a 
partir dos finais da Idade Média, 
novo marco rel~vante que merece 
er assinitlado. E a construção do 

E.~tado Nacional. Antes dele havia 
não apenas uma limitação quanto ao 
objeto, bem pouco definido , é certo, 
lll8S sempre contido longe da ques· 

tão propriamente ju dica, mas tam· 
bém uma limitaçã ~acjal. A cida· 
de era o meio restrito da existência 
da instituições polrticas. O primeiro 
avanço foi já na antiga Roma, com a 
~a peeuliar noção de Império. , A 
idéia de nação era, entretanto ainda 
imperfeita. É só com o Estado Na
dona] pós-romano que a idéia da 
agregação de cidades é substituída 
pela de sistema, consolidando-se a 
unidade jurídica a partir do Vineulo 
nacional subjetivo a prmcipio, obje-

~ tivo ao final. 
O fato mais significativo dessa' 

passagem âe patamar é o nascimento 
da representação polftica. De fato, 
quando a organização política alcan
ça apenas a cidade, os cidadãos po
dem praticar a democracia direta, ou 
.seja, P?,ctem reunir-se na sua, agora, 
e_ dec~.dir, sem _qualque~ intermedia
çao, ,.ts questoes de mteresse co
mum. A exigüidade do espaço e o 
restrito conceito de cidadão facilita
vam o exercício da direta comunhão 
de destino. A representação )l?lftica, 
filha do Estado Nacional, e técnica 
do Direito Constitucional para suprir 
a sonhada democracia direta. 

O grave prqblema da história 
constitucional, sob o ân2Ulo jurfdico, 
é que tanto o conceito ãe "lei funda
mental" como a vivência da "repre
sentação política'' sofreram a escle
rose do tempo. No ca o da 'lei 
fundamental", o predominio do seu 
conceito racional-normativo desca-. 
racrerizou a for~ constituinte do 
antigo e autêntico ' pacto original". 
No caso da "representação política", 

, a vinculação com· o representado 
perdeu a substância da 1dentidade. 
Ao estudioso do Direito Constitucio
nal cabe agora enfrentar esse grande 
desafio: redescobrir o conceito de 
"lei fundamental", renovando a teo
ria d,a "representação polítiça". 

E essa preocupação que deve 
ocupar a inteli~ência braSileira no 
pathos constitumte desses novos e 
próximos dias. O que interessa ques
tionar a~ora · é a liberdade J)Ps
democrática. É, sobretudo,· refletir 
sobre o direito dos pobres, isto é, 
sobre o direito dos extratos desafor
tunados da população, que aumen
tam em assu tadora progressão. 

Se pensarmos na convoca_ção de 
uma Assembléia Nacional Consti
tuinte, nece ária e reclamada, nos 
mesmo rermos da tipOiogia ncio
nal-nonnativa, estaremos fadados a 
prolongar a nossa convivência com a 
crise, a nossa cumplicidade com o 
empobrecimento g!;\ral da sociedade 
brasileira, a nossa co-autoria no cri
me doloso de deixar ao desabrigo do 
direito a imensa maioria do povo 
brasileiro. Nunca é demais insistir 
que a democracia não será longeva 
se não vier acompanhada de benefí· 
cios ubstantivos para a população. 

Uma nova Constituição será ine· 
ficaz se vier apenas para chancelar a 
sistema de poder, plantado em e tru
turas envelhecidas, corroídas pelas 

práticas mais aviltantes da fisiologia 
potftica, do tráfico de influências, da 
expansão gulosa do poder econômi· 
co, da inoperância da representação 
popular. Uma nova Constituição não 
erâ eficaz se con iderar que é sua 

função r.egular os direitos que o 
Estado se arroga frente aos cidadãos 
e o direitos que o Estado permite 
sejam contra ele exercidos. Em sín
tese, a defesa de uma Assembléia 
Nacional Constituinte nada tem com 
a teona • austiniana" da autoridade 

.. legal iümit~d~ ou, para dizermos 
co_m modernidade, com a consagra
ção da autoridade para decidir pela 
manutenção de uma sociedade in· 
justa. 

A Constituição que queremos 
para o Brasil deste fim de século, 
não pode fundar-se na fragilidade de 
sua mudança freqüente ao sabor dos 
casuismos de ocasião. Em utn país 

Uma nova 
Constituição será 
ineficaz . se vier 

apenas chancelar 
o sistema de 

poder, plantado 
em estruturas 
envelhecidas 

como o nosso', preenchida a hi t6ria 
constitu.cional pelas já famosas sfsto
les e diástoles a Constituição deve 
necessariamente conter mecanismos 
para a proteção dos direitos do povo, 
resguardado, assim, contra a usurpa
ção áo autoritarismo. 

A nova Constituição brasileira 
não pode resultar de um projeto do 
Poder Executivo nem ser aprovada 
pelo poder constituinte derivado. 
Ela àeve emergir de uma Assem· 
bléia Nacional Constituinte, livre· 
mente eleita pelo povo, titular origi· 
nário do poder constituinte e convo
cada por ato soberano do Conpesso 
Nacional. E deve ser precedida de 
um amplo debate democrático mo
bilizada a sociedade por todos os 
meios disponfveis, para que as idéias 
sejam discutidas com a mais plena 
franquia da liberdade de opinião. Só 
dessa forma será representativa dds 
anseios do país. 

A Constituinte dos oitenta, que 
inaugurará a nova República, deverá 
enfrentar com determinação a ques
tão federativa. Só pela mudança da 
vigente discriminação constitucional 
de rendas, ampliando-se o poder 
tributário dos Estados e Municípios, 
será possível o restabelecimento da 
dignidade e da autêntica prática da 
federação. 

A nova Constituição brasileira 
deve levar em conta que a disciplina 
juridic fundamental que vier a ser 

implantada não pode flcar ao sabor 
dac; .emendas d~ oça iã . Isto ~uer 
diter que cabe-lhe estruturar o Esta
do em função dos direito do povo e 
não dos direitos do Estado frente ao 
povo. Para esse fim os futuros cons
tituintes não podem deixar de 
ocupar-se com um sistema de garan
tias que fortaleça a sua longevidade 
pela permanente devolução ao povo 
do poder de emendá-la.,Mas, sobre
rodo, incumbir'á aos constituintes o 
trabalho histórico de restabelecer o 
poder do Parlamento pela criação de 
mecanismc;>S de participaçã~ que 
descentralize o processo leg~slativo 

, da União para os Estados e Municí
pjos. B, finalmente, assumirão os 
constituintes e responsabílidade 
maior de redefinir o papel do Estaqo 
na sociedade. 

Essa redefinição do papel do 
Estado é a última questão que gosta-' 
ria de deixar ao alcance de nossos 
debates. 

Admitindo como possível a co
nhecida classificação de Hayek, po
demo explicitar os seus termos para 
nosso particular uso da forma se
guinte: o Uberalismo significa que o 
Estado assume competências que as
seguram o livre jogo do mercado ou, 
o que vem a dar no mesmo abstém-
se de intervir na sociedade, procla
mando uma certa forma de estadofo· 
bia própria do "laisser-faire"; deixa 
os indivíduos li'Vfes para utilizar os 
seus próprios conbec1mentos na con
secução dos seus objetivos· o totall
tarismo amplia o rol de competên- ' 
cías estatais, subordinando a socie
dade aos fins estabelecidos em or
dens formalmente emanadas do po
der do Estado; dá origem à uma 
verdadeira estadocracia. 

O constituintes brasileiros da 
nova República terão de descobrir o 
correto balanceamenla entre o ativo 
papel do Estado para corrigir as 
agudas distorções sociais e a preser· 
vação da libeJdade para que indiví
duos e grupos possam participar do 
processo de desenvolvimento sem o 
sufoco da tecnoburocracia estatal. E 
de nada adiantará consagrar na cons
tituição o princípio da subsidiarieda-

' de na sua formulação clássica, jamais 
cumprida na vida institucional brasi
leira. Superar a estatização desen
freada para defender a sociedade do 
totalitarismo seja ele capitalista ou 
marxista, é o grande de afio da vida 
brasileira. . 

Para usar a li,&ão de Padre Fer
nando Bastos de A vila, é preciso que 
os futuros constituintes compreen
dam que''o fundamento da compe· 
tência do Estado é o bem comum do 
cidadão. Assjm, ele pode tudo aqui· 
lo e 6 aquilo que é necessário para a 
realização deste bem comum, por
que outra não é a sua razão de ser". 
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